
Prefeitura Municipal de Um.uarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO NA ( 111  
Abre Credito Adicional Suplementar, dando outras 

provide.ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

Tilas atribuiçõeselegais considerando as disposições da Lei Municipal n2 1373, 

de 04 de dezembro de 1989, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Credito 

Adidional Suplementar no valor de Cr$ 5.090.000,00 (Cinco milhões e noventa 

mil cruzeiros), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0300 -"GÁBINETE DO PREFEITO 

0302 - Assessoria de Imprensa, Relaçoes Públi 

cas e Cerimonial  

0302.03070202.008 - Comemorações, Festividades e Recepções 

Oficiais 

051/3.1.3.2.00 - 

0302.03070232.009 

057/3.1.3.2.00 - 

Outros Serviços e Encargos. 	  

Serviço de Relaões Públicas e Divulga 

çao Oficial do Município 

Outros Serviços e Encargos 	  

100.000,00 

500.000,00 

0400 - COORDENADORIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  

0401 - Gabinete do Coordenador  

0401:03070211.002 - Ampliação do AC'ervo da Biblioteca Ju 

ridico-Administrativa • 

076/4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material Permanente.... 40.000,00 

    

0500 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

0501 - Gabinete do Secretario  

0501.16885342,.017 - Administraçao da Secretaria de 	Ser 

çoà Rodovierios 

098/3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	100.000,00 

099/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	100.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL PE UMUARAMA' FLS. 

0502 - Divisão de Estradas  

0502.16885342.018 - Conservação de Estradas Vicianis 

106/3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	  

107/3.1.3.1.00- Remuneração de Serviços 	Pes 

soais 	  

1.000.000,00 

50.000,00 

0600 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

0601 - Gabinete do Secretario  

0601.06070212.024 - Manutenção do Tiro de Guerra 

140/3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	 20.000,00 

0602 - Divido de Serviços Gerais 

0602.03070212.027 - Serviços de Cantina e Limpeza 

163/3.1.2.0.00 - Material de Consumos 	 100.000,00 

0604 - Divisão de Material, Licitação e  

Patrimõnio  

0604.03070212.029 - Manutenção dos Posto de Abaste 

cimento 

241/3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	  

0700 - S'ECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

97-03 - Divisão de Edificaço-es e Conserva 
ção de Prõprios Municipais  

0703.13754281.029 - Construção de Postos de Saúde 

331/4.1.1.0.00 - Obras e Instalações 	  

50.000,00 

210.000,00 

1100 - SECRETARIA DE FAZENDA 

1102 - Divisão de Fiscalização e Contro  

ledo ICM 

1102.03080302.081 - Fiscalização e Controle do ICM 

574/3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	 100.000,00 

1200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

1202 - Divisão de Ensino  

1202.08421882.088 -Transporte de Estudantes 

632/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	 1.000.000,00 

1202.08421882.089 - Supervisão e Inspeção Escolar 

636/3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	 10.000,00 
1202.08421882.090 - Manutenção do Ensino de Primeiro 

Grau 

644/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 800.000,00 

1203 - DIVISÃO DE CULTURA 

1203.18482472.097 - Promoções Culturais 
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